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Introdução

No espaço institucional, planejamento tem o significado de ações coleti-
vas, como instrumento destinado ao alcance de objetivos comuns, que 

transcendem os indivíduos (Saviani, 2013). A ação de planejar é política, uma 
vez que com a definição de planos se instituem valores, objetivos, são alo-
cados recursos financeiros, e se redefinem as formas como esses valores e 
objetivos são propostos e distribuídos (Ferreira, 2013). Como função política, 
um plano ergue-se como meio para organizar a política econômica e social 
de cada gestão governamental (Fonseca, 2016). O planejamento tem sempre 
sentido ideológico1, uma vez que não há neutralidade na planificação2, há, 
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1  Entende-se, de acordo com Gramsci (1986, p.16), que ideologia é “uma concepção de mundo 
que se manifesta implicitamente na arte, no direito, nas atividades econômicas e em todas as 
manifestações de vida individuais e coletivas”.

2  Segundo Vieira (1992, p. 24), “a planificação representa comumente a expressão quantificada 
de determinada política econômica e social, estabelecendo, ainda, os objetivos da ação governa-
mental”. Ela, portanto, indica a principal forma de sistematização da política econômica e social.
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sim, um conjunto de intenções que expressam interesses e necessidades in-
dividuais e coletivas e suas contradições. A compreensão de um plano, como 
instrumento político de intervenção do Estado na sociedade, implica apreen-
der como essa intervenção se dá no âmbito da correlação de forças sociais e 
dos constrangimentos financeiros próprios dos direitos sociais, uma vez que os 
planos supõem o conhecimento dos limites e das possibilidades (Cury, 2011).

O planejamento governamental é composto da planificação do conjun-
to de setores da sociedade, como o setor (ou campo) da educação, sendo 
os planos, os programas e os projetos, as formas para a materialização dessa 
planificação (Azevedo, 2014). Um plano governamental, expressão do pla-
nejamento, constitui o instrumento utilizado pelo governo na condução de 
políticas públicas, uma ferramenta usada para atingir as metas estabelecidas 
para a organização e o desenvolvimento da sociedade.

O olhar sobre o movimento do planejamento no Brasil abre espaço para 
compreender sua função na dinâmica institucional do Estado, considerando 
que no decorrer do período republicano, o Estado oscilou entre diferentes 
direções políticas (Ferreira; Fonseca, 2011). Esta oscilação resultou em dife-
rentes posicionamentos com relação ao papel da União nas políticas educa-
cionais, em que, entre outros, a “[...] centralização e a descentralização cons-
tituem um movimento pendular inerente a todo e qualquer tipo de Estado” 
(Saviani, 2011, p. 76). Em tal movimento, figura o planejamento educacional 
atrelado ao planejamento governamental com diferentes pautas nos governos, 
neste sentido considera-se que no cotidiano das lutas políticas, o governo vai 
fixando a orientação da política econômica e da política social (Vieira, 1992).

No âmbito de um plano governamental, a educação é concebida e priori-
zada, levando- se em conta as relações contraditórias que incidem na proposta 
para a área. O planejamento educacional tem a função de intervir, pois como 
instrumento mediador dos processos educacionais visa “[...] a implantação de 
uma determinada política educacional do Estado, estabelecida com a finalidade 
de levar o sistema educacional a cumprir as funções que lhe são atribuídas en-
quanto instrumento deste mesmo Estado” (Baia Horta, 1994, p. 195).

No período de 1988 a 2014, foram instituídos seis Planos Plurianuais 
(PPA) com programas para a educação no âmbito da conjuntura, decorrentes 
da reorganização mundial do capitalismo. O PPA do período 2008-2011, re-
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ferente ao segundo governo Luiz Inácio Lula da Silva (2007-2010), definiu a 
educação como agenda prioritária e estabeleceu o Plano de Desenvolvimento 
da Educação (PDE), propondo reiterar o papel do Estado na política educa-
cional, bem como os preceitos constitucionais do regime de colaboração com 
destaque para a democracia e a qualidade.

A proposta do PDE foi operacionalizada pelo Plano de Metas Compro-
misso Todos pela Educação, mediante o Decreto n. 6.094/2007 (Brasil, 2007) 
que estabeleceu diretrizes e metas, indicador de qualidade e um planejamen-
to estratégico, o Plano de Ações Articuladas (PAR). Na esfera da política edu-
cacional, o Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação representou 
uma estratégia do governo central para o cumprimento do plano de governo. 
Esse plano considerou em suas diretrizes os preceitos da gestão democrática 
da educação, presentes na Constituição Federal de 1988 e na Lei de Dire-
trizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN), de 1996, a participação da 
sociedade civil e política em espaços organizados como os Conselhos e entre 
eles o Conselho Municipal de Educação (CME), como um órgão que deve 
representar a comunidade nos processos de gestão da educação, um elo entre 
Estado e sociedade (Cury, 2006).

Este texto é um recorte da tese de Doutorado em Educação3, cujo objeto 
de estudo foi o processo de criação e a atuação dos Conselhos Municipais de 
Educação nos Municípios Sul- mato-grossenses de Três Lagoas e Sidrolândia, 
considerando o Plano de Ações Articuladas (PAR), e suas implicações para a 
construção da gestão democrática da Educação Básica, no período de 2007 a 
2014. O recorte temporal estabelecido refere-se a dois ciclos do PAR, ou seja, 
2007-2010 e 2011-2014.

Com a finalidade de atingir os objetivos propostos na pesquisa, foram 
utilizados como procedimentos metodológicos para coleta de dados e análise 
da realidade: pesquisa bibliográfica, documental e entrevista semiestrutura-
da4, que auxiliaram a identificar as características do objeto e possibilitaram 

3  Tese defendida no Programa de Pós-Graduação - Mestrado e Doutorado da Universidade 
Católica Dom Bosco (UCDB), com bolsa da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, 
Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul (FUNDECT).

4  As entrevistas foram realizadas após a aprovação do projeto pelo Comitê de Ética em Pesquisa, 
conforme Parecer consubstanciado do CEP/UCDB n. 2.701.700.
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o estabelecimento de relações sócio-históricas do fenômeno, situando-o no 
tempo e no espaço (Triviños, 1987).

Neste texto, objetiva-se analisar a influência do Plano de Ações Arti-
culadas (PAR) na criação do Conselho de Educação em dois municípios sul-
-mato-grossenses: Três Lagoas e Sidrolândia. Na seleção dos municípios para 
a pesquisa considerou-se os seguintes critérios: criação de CME em diferentes 
ciclos do PAR, um no primeiro e outro no segundo, estimativa populacio-
nal acima de 50.000 hab., no ano de 2014 (ano referência da pesquisa) e 
localização em diferentes regiões do estado de Mato Grosso do Sul (MS). 
Estarão em análise a composição e a participação dos referidos Conselhos 
nos processos decisórios da gestão educacional local. Para tanto, organizou-
-se este texto considerando os planos governamentais do período estudado, 
a dimensão Gestão Educacional com ênfase na área gestão democrática do 
PAR, instrumento de planejamento educacional e a influência deste plano na 
criação de CME. Em seguida apresentam-se análises da composição dos CME 
e a atuação neste órgão representativo.

Gestão democrática nos planos governamentais: o contexto da criação 
de Conselhos de Educação em dois municípios de Mato Grosso do Sul

A Constituição Federal de 1988 é o texto legal de reconhecimento do 
papel institucional do Estado brasileiro com as políticas sociais e o desafio de 
implantá-las no âmbito da organização federativa, respeitando os fundamen-
tos de um Estado Democrático de Direito. Importa ressaltar que tal reconhe-
cimento é resultante das lutas de segmentos representativos da sociedade civil 
em prol da democratização da sociedade.

O princípio constitucional da gestão democrática do ensino público está 
relacionado à compreensão de Estado Democrático de Direito que “[...] reco-
nhece e inclui o poder popular como fonte do poder considerando-o como 
componente dos processos decisórios mais amplos de deliberação pública e 
de democratização do próprio Estado” (Cury, 2002, p. 172). Embora a ges-
tão democrática esteja presente nos documentos oficiais que normatizam a 
gestão dos processos como Constituições Estaduais, Leis Orgânicas dos Mu-
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nicípios, Planos Educacionais e outros, sua materialização ainda constitui um 
desafio no âmbito das relações democráticas.

Nos Planos Plurianuais (PPA) dos anos 1990 e início dos anos 2000, a 
iniciativa governamental foi organizada em programas com foco em resulta-
dos e nos projetos estratégicos, marcando o modelo gerencial na administra-
ção pública do Estado, especificamente no governo Fernando Henrique Car-
doso (1995-2002), com o Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado 
(PDRAE), em 1995. A gestão democrática em sua essência foi evidenciada 
nos textos desses Planos com perspectivas diferenciadas das requeridas nos 
movimentos pela democratização do país (Haiduck, 2020).

Nos planos governamentais dos períodos 2008-2011 e 2012-2015, as 
estratégias para a tentativa de construção da gestão educacional articulando a 
gestão democrática com a educação de qualidade, ganhou ênfase nos textos 
documentais, com destaque para o PPA 2008-2011 intitulado “Desenvolvi-
mento com Inclusão Social e Educação de Qualidade” (Brasil, 2008). No texto 
deste PPA observou-se o intento com relação ao fortalecimento da democra-
cia e do papel da União “em suas múltiplas dimensões como mantenedora, 
como normatizadora e reguladora dos sistemas, corrigindo distorções e dese-
quilíbrios regionais, como indutora de políticas” (Brasil, 2007, p. 75).

A priorização da gestão educacional na agenda governamental brasileira 
no período 2008-2011 resultou no PDE, um conjunto de programas para os 
níveis de ensino, destacando- se o Plano de Metas Compromisso Todos pela 
Educação, estabelecido por meio do Decreto n. 6.094/2007, com prioridade 
para a gestão da educação básica nas localidades, uma tentativa do “estabe-
lecimento de uma relação federativa mais consistente e para um papel mais 
diretivo da União, com o compartilhamento e responsabilização coletivos por 
parte dos entes federados” (Cury, 2007, p. 15).

O referido decreto estabeleceu diretrizes a serem implementadas, arti-
culadas e avaliadas pelos municípios por meio de um planejamento estratégi-
co nomeado PAR, de caráter plurianual (4 anos) e com adesão voluntária via 
convênio, vinculando o cumprimento de metas ao recebimento de recursos 
financeiros, coordenado pelas secretarias municipais e estaduais de educação 
com monitoramento do Ministério da Educação (MEC). Convém destacar que 
os municípios diante de sua autonomia, concedida pela Constituição Federal 
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de 1988, ao serem elevados ao status de entes federados, assumem a gestão 
de políticas de outro nível de governo, por iniciativa própria ou por adesão a 
algum programa, mediante estratégias políticas de indução (Arreteche, 1999).

Na Dimensão Gestão Educacional (uma das quatro dimensões do PAR), 
a ferramenta indicou os processos de gestão local, com ênfase em meca-
nismos de gestão democrática, assim como o acompanhamento e controle 
social, recomendando indicadores e critérios de avaliação, oportunizando, 
dessa forma, ao município e seu poder local as discussões sobre a política 
educacional e o planejamento da educação municipal, mediante as ações 
propostas pelo MEC, num movimento dicotômico de centralização e descen-
tralização.

Entre os possíveis indicadores de gestão democrática, nota-se a presença 
de Sistema Municipal de Ensino e de Conselhos de Educação nos municípios, 
nos locais inexistentes foi incentivada a criação e atuação, como foi o caso 
dos dois municípios sul-mato-grossenses lócus desta pesquisa. Cabe ressaltar 
que o MEC orientou que durante o preenchimento do instrumento de plane-
jamento do PAR deveria haver a participação de representantes da educação 
local na tomada de decisões, no entanto esta pesquisa não evidenciou que te-
nha havido tal participação nos ciclos estudados. Sobre a ausência da partici-
pação nas tomadas de decisões concorda-se com Oliveira e Scaff (2024, p.12) 
quando consideram que no “planejamento como elemento fundamental da 
gestão educacional, não é possível abster-se do seu caráter participativo, a fim 
de garantir a efetivação do princípio constitucional da gestão democrática do 
ensino público”.

Durante o período de 2009 a 2014, conforme dados do IBGE (2015) 
houve no Brasil crescimento sistemático no número de CME ao qual associa-
-se com o período em que os dois primeiros ciclos do PAR estavam em pro-
cesso de materialização. Esta relação traduz uma resposta positiva à intenção 
presente no PAR sobre a instalação de Sistemas próprios de ensino e a possi-
bilidade de criação de CME.

Os dados coletados evidenciaram que anterior à exigência do PAR havia 
em Mato Grosso do Sul 27 municípios com CME e atualmente são 39 mu-
nicípios com CME, conforme informações consultadas na página eletrônica 
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do CEE/MS5. No período de 2008 a 2014 foram criados 12 CME (Haiduck, 
2020). Na consulta feita ao Relatório Público do Plano de Ações Articuladas 
(2007-2010) foi possível constatar que nove dos municípios expuseram a in-
tenção de criar o CME já no primeiro ciclo do PAR e três usaram a sigla n/a 
(não se aplica), utilizada quando não há entendimento da ação ou não há 
interesse, e criaram CME no segundo ciclo. Os 12 municípios localizam-se 
em diferentes regiões de Mato Grosso do Sul, com diversas estimativas popu-
lacionais (Haiduck, 2020).

No período de 2007 a 2010, referente ao primeiro ciclo do PAR, foram 
criados CME nos municípios de Água Clara, Camapuã e Três Lagoas e no se-
gundo ciclo 2011-2014, foram criados nos municípios de Anastácio, Brasilân-
dia, Corguinho, Jardim, Ladário, Paranaíba, Rio Negro, São Gabriel do Oeste 
e Sidrolândia, conforme dados levantados na pesquisa.

O município de Três Lagoas localiza-se no leste de Mato Grosso do Sul, 
na Microrregião de Três Lagoas, de acordo com o Censo do IBGE (2010) a 
população era de 101.791 habitantes e a estimada no recorte temporal da 
pesquisa, conforme o IBGE (2015) era de 113.619 habitantes. De acordo com 
o Censo do IBGE (2022), Três Lagoas possui uma população de 132.152 habi-
tantes, apresentando uma estimativa de 141.435 habitantes (IBGE, 2024). O 
município de Sidrolândia está localizado na região centro norte, microrregião 
de Campo Grande. O Censo do IBGE (2010) apontou um quantitativo popu-
lacional de 42.132 habitantes e no recorte temporal da pesquisa apresentou 
uma estimativa de 51.355 hab. (IBGE, 2015). Sua população é de 47.118 
habitantes (IBGE, 2022) e estimada em 49.374 hab. (IBGE, 2024).

No município de Três Lagoas, constatou-se que a Lei Orgânica Munici-
pal (LOM) do ano de 1990, ao prescrever sobre a gestão democrática da edu-
cação, mencionou o CME e na reformulação, em 2002, previu a instituição 
do SME e a criação do CME, porém até o ano de 2010 não os havia instituído. 
Um dos conselheiros entrevistados apresentou o seguinte argumento sobre a 
não criação até o ano de 2010 do CME:

Não foi criado porque as administrações não viam com bons olhos, achavam 
que o Conselho não vinha para contribuir. Vinha para fazer tipo de um contra-

5  Conselho Estadual de Educação de Mato Grosso do Sul- https://www.cee.ms.gov.br.

http://www.cee.ms.gov.br/
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ponto. Então eles iam deixando. Aí, o nosso sindicato, ele começou a solicitar e 
até que chegou num entendimento, que era necessário e eu acredito também, 
que por força da lei, eles implantaram, mas foi uma discussão, uma conquista 
antiga (Conselheiro 2 CME Três Lagoas).

É perceptível que não havia interesse imediato do poder local em criar 
o CME e como afirma o conselheiro poderia representar “um contraponto”, 
ou seja, o entendimento, por parte do Poder Executivo, que o CME poderia 
ser um órgão que faria pressão à administração municipal, por ser um órgão 
representativo e que conseguiria ter voz no âmbito da educação municipal.

Observa-se que a criação do CME de Três Lagoas ocorreu em 2010, 
último ano de vigência do 1º ciclo do PAR. Porém, no documento de mo-
nitoramento do PAR do primeiro semestre de 2008, havia a sinalização para 
essa ação com a justificativa que a legislação referente ao CME “[...] já está 
contemplada na Lei Orgânica do Município n. 1.795, de 16 de julho de 2002. 
Em fase de estudo para implantação e implementação a partir de 2010” (Três 
Lagoas, 2010a)

O município de Sidrolândia até o ano de 2012, não havia instituído o 
Sistema Municipal de Ensino e nem criado o Conselho Municipal de Educa-
ção. A LOM de 1990 Capítulo V “Da Cultura da Educação e do Desporto” 
menciona em seu Art. 160 que “A lei regulará a composição, o funcionamento 
e as atribuições do Conselho Municipal de Educação e do Conselho Munici-
pal de Cultura” (Sidrolândia, 1990), sem especificar no texto o termo gestão 
democrática. Sobre essa questão, um conselheiro do CME de Sidrolândia en-
trevistado explicita:

[...] a gestão democrática ela é difícil em nosso município, porque existe muita 
questão política. Aqui é uma cidade pequena e ainda existe a “rixa” política”. 
Um vereador já propôs uma lei que as escolas tinham que ter eleição. Fez a lei, 
mas o Executivo não aceitou (Conselheiro1 CME Sidrolândia).

Neste relato é possível perceber a concentração de poder presente nes-
te município. A afirmação no que se refere à decisão, por parte do governo 
local, traduz relações autoritárias e patrimonialistas, “um dos males que atra-
palham a democratização dos municípios” (Abrucio, 2010, p. 46) e que ainda 
prevalecem nos municípios e, portanto, dificultam a inclusão da gestão demo-
crática da educação em atendimento aos princípios constitucionais.
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O município de Sidrolândia no primeiro ciclo do PAR, estabeleceu no 
Indicador “existência de CME” o critério não se aplica, demonstrando não 
ter interesse na criação de SME e CME. A opção pela demanda de ação de 
criar o CME ocorreu após o município associar a pontuação no Indicador ao 
recebimento de recursos financeiros. Para a criação do CME, o governo en-
caminhou inicialmente ao Legislativo projeto de Lei para a criação do SME, 
sendo esse instituído mediante a Lei Municipal n. 1.530/2011 (Sidrolândia, 
2011) que definiu também o CME como um de seus órgãos, instituindo-o por 
meio da Lei Municipal n. 1.550/2012 (Sidrolândia, 2012).

Sobre consulta para a criação do CME, os conselheiros entrevistados 
disseram não ter conhecimento de algum movimento intencional anterior ao 
PAR e nem durante o período para a implantação do CME, um deles assevera:

Olha, ele foi criado em 2012 e que eu saiba, não houve e não havia nenhuma 
discussão sobre a criação. Foi uma decisão em conjunto, que eu saiba entre a 
Secretaria de Educação, o Legislativo e o Executivo, como foi acontecendo, eu 
não posso te dizer (Conselheiro 1 CME Sidrolândia).

A afirmação retrata que neste município a tomada de decisão pela cria-
ção do CME não resultou de um processo de consulta aos interessados, aos 
educadores, e sim ocorreu num processo de centralização política e adminis-
trativa.

Em consonância com o Art. 206 da Constituição Federal de 1988 e o 
Art. 3º da LDBEN/1996, a Lei n. 1.530/2011 que criou o SME de Sidrolândia, 
estabeleceu em seu Art. 8º os princípios da educação, entre eles, “Gestão 
Democrática do ensino público, em conformidade com a legislação em vigor” 
(Sidrolândia, 2011). Dentre os cinco objetivos do SME definidos no Art. 13, 
destaca-se o inciso I - “definir normas de gestão democrática para o ensino 
público municipal, conforme normas vigentes; [...]” (Sidrolândia, 2011), o 
que demonstra certo avanço em texto legal.

No entanto, estabeleceu em Parágrafo único que “cabe ao respectivo 
Sistema Municipal de Ensino, à vista das condições disponíveis e das carac-
terísticas regionais e locais, estabelecer parâmetros para atendimento do dis-
posto neste artigo” (Sidrolândia, 2011). Observa-se que o parágrafo deixa em 
aberto a definição das normas referentes à gestão democrática.
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Os CME criados nestes municípios, ao constituírem-se órgãos colegiados 
representativos, conforme seus Regimentos Internos, têm as funções norma-
tiva, deliberativa e consultiva em sua atuação. Na próxima seção analisa-se a 
composição dos referidos CME e a atuação no período.

Composição e atuação dos Conselhos de Educação nos municípios 
selecionados

A tradicional função dos Conselhos de Educação é a normativa, essa 
função aproxima-se da “[...] organização da educação nacional para, dentro 
da lei, interpretando-a, aplicá-la em prol da educação escolar” (Cury, 2006a, 
p. 41). A função consultiva situa o CME numa posição de assessoramento do 
SME, “[...] oferecendo sugestões para subsidiar decisões políticas e diretrizes 
educacionais”. A função deliberativa “confere ao conselho o poder de decisão 
sobre as matérias de sua competência regimental” (Bordignon, 2017, p. 30).

Os Conselhos são espaços propícios para a construção coletiva de de-
cisões e devem ser formados da pluralidade de sujeitos que compõem a so-
ciedade e no caso de Conselhos de Educação devem voltar-se à garantia do 
direito de cidadania (Cury, 2006b).

A representatividade social de um CME fundamenta-se na visão de to-
talidade “[...] a partir dos olhares dos conselheiros desde os diferentes pontos 
da sociedade”, sendo que diferentes visões oportunizam debates não corpo-
rativistas e em uma perspectiva democrática, o critério a ser utilizado deve ser 
a composição paritária (Bordignon, 2013, p. 74).

Em Três Lagoas, a composição do CME foi estabelecida por meio da Lei 
Municipal n. 2.450 de 22/06/2010. No período da pesquisa6 07(sete) mem-

6  Desde o ano de 2019, a composição do CME de Três Lagoas foi alterada, sendo composto 
por 10 conselheiros com as seguintes representações: 2 (dois) representantes da SEMEC, 1 (um) 
representante docente da educação infantil do ensino público, 1 (um) representante do ensino 
fundamental da rede pública municipal, 1 (um) representante da educação infantil do ensino 
privado, 1 (um) representante do SIMTED, 1 (um) representante da educação especial da rede 
pública, 1 (um) diretor escolar de Centro de Educação Infantil, 1 (um) diretor escolar do Ensino 
Fundamental da rede municipal, 1(um) representante da Universidade Federal, 1 (um) represen-
tante do Fórum Regional de Educação Infantil (Três Lagoas, 2019). Nota-se maior representativi-
dade, o que pode significar avanço na pluralidade representativa.
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bros, titulares e suplentes foram nomeados pelo poder Executivo após as es-
colhas do Secretário da Educação, dos sindicatos das escolas municipais e do 
sindicato das escolas privadas com argumento pautado no critério de reputa-
ção ilibada e comprovada experiência na área educacional. A representativi-
dade assim foi estabelecida: 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura; 1 (um) representante docente, vinculado à educação 
infantil do ensino público municipal; 1 (um) representante docente, vincu-
lado à educação infantil dentre as instituições de ensino privado; 1 (um) re-
presentante docente, vinculado ao ensino fundamental público municipal, 1 
(um) representante de entidade classista dos professores; 1 (um) representan-
te docente da educação especial do ensino público municipal. As indicações 
dos docentes foram do executivo, com exceção dos representantes classista e 
das instituições privadas de educação infantil (Três Lagoas, 2010b).

No que se refere à composição do CME, a representatividade constitui 
fator preponderante para a construção da participação. Sobre essa questão, 
Werle (2006b, p. 352) considera que “[...] o número de componentes é rele-
vante pois está relacionado com a possibilidade de diversificação da origem e 
representação de seus membros”.

Identificou-se em Três Lagoas um CME composto de maioria dos repre-
sentantes do aparelho governamental, portanto sem paridade, assim como 
sem pluralidade representativa dos segmentos da sociedade local, apenas a 
categoria docente da rede pública municipal e da categoria da rede privada 
foi representada. Essa composição revelou um CME mais voltado aos interes-
ses da Secretaria de Educação, conforme é possível observar na resposta do 
conselheiro entrevistado:

A maioria foi escolhida pelo Secretário de Educação. O que a gente percebeu 
na época, foi o Sindicato dos Trabalhadores em Educação que fez reuniões para 
poder fazer a escolha dos representantes do Sindicato, e os demais a gente 
ficou sabendo que eram convidadas pessoas a participar (Conselheiro 1 CME 
Três Lagoas).

Observa-se que indicações na representatividade permeiam os colegia-
dos como o CME, o que pode impedir a participação efetiva nas questões de 
interesse coletivo. A ação política do sindicato dos professores do município 
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demonstrou também as disputas entre a sociedade política e a sociedade civil 
na representatividade no CME.

No município de Sidrolândia a composição do CME foi estabelecida por 
meio da Lei n. 1.550 de 23/04/2012 também com 7 (sete) membros (titulares 
e suplentes), a serem escolhidos pelos pares com posterior nomeação pelo 
poder Executivo. Embora a lei tenha definido essa forma de escolha, que 
aparenta ser mais democrática, não houve evidências de que tal fato tenha 
ocorrido dessa forma. Com relação ao critério para ser Conselheiro do CME, 
a lei também enfatizou a reputação ilibada, comprovada experiência na área 
educacional, escolaridade em nível superior e quando representante do fun-
cionalismo público pertencer ao quadro efetivo (Sidrolândia, 2012).

Em Sidrolândia, o CME inicialmente foi composto pelos seguintes re-
presentantes: 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 1 
(um) representante da Educação Infantil do ensino público municipal; 1 (um) 
representante das escolas privadas, que mantenha educação infantil; 1 (um) 
representante do ensino fundamental público municipal; 1 (um) represen-
tante dos coordenadores e diretores da rede municipal de ensino; 1 (um) 
representante de Universidade da iniciativa privada; 1 (um) representante da 
educação especial do ensino público municipal (Sidrolândia, 2012).

Nota-se, nesta composição, que para representar o aparelho governa-
mental, há seu representante formal, bem como o representante da coorde-
nação e direção que são cargos comissionados. Outros três representantes 
(Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educação Especial), não especifica-
dos se docentes, são vinculados à Rede Municipal de Ensino, podendo ser 
indicados pela Secretaria de Educação. Ou seja, cinco que representam o 
governo e apenas dois a sociedade civil, o representante das escolas privadas 
e o da universidade privada. Dessa forma, ressalta-se que não há paridade, 
não assegurando pluralidade representativa na composição. Destaca-se que a 
Lei n. 1.550/2012 não estabeleceu a paridade na formação do CME. Diante 
do questionamento sobre a composição dos membros, o conselheiro 1 men-
cionou que:

[...] não, não teve discussão sobre a definição da representação. Foi a Secretária 
juntamente com o Legislativo quem definiu (Conselheiro 1 CME Sidrolândia).
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Outra indagação foi sobre a ausência do sindicato dos professores no 
Conselho. O mesmo conselheiro explicou,

[...] não temos, porque na legislação nossa não tem, nem no regimento, nem 
na lei de criação, porque a lei de criação tem quais são os segmentos que tem 
que ter. Também, não houve discussão porque já tinha sido criado (Conselheiro 
1 CME Sidrolândia).

As explicações do conselheiro confirmam a decisão, sem discussão, 
quanto à composição do CME do município e evidenciam a ausência de cri-
térios transparentes para escolha dos segmentos representativos. A não par-
ticipação do sindicato dos professores na formação do CME, reforça a falta 
de compreensão sobre a gestão democrática, uma vez que se trata de órgão 
representativo da sociedade local. Além disso, constata-se a ausência do ter-
mo na LOM.

O Regimento Interno é igual para os dois CME, visto que segue uma mi-
nuta do Conselho Estadual de Educação (CEE) utilizada, à época, por todos os 
CME de MS. Desse modo, as atribuições e competências são as mesmas para 
os dois CME As competências regimentais indicam um Conselho que deveria 
atuar como um órgão de gestão do Sistema visto que confere ao CME, entre 
outras competências, discutir e definir a política municipal de educação e 
o Plano Municipal de Educação; pronunciar-se, antecipadamente, quanto à 
execução de planos, programas, projetos e experiências pedagógicas na área 
da educação (Sidrolândia, 2012; Três Lagoas, 2010).

Foi possível examinar que o Regimento confere atribuições aos conse-
lheiros voltadas mais para o desenvolvimento de atividades normativas e téc-
nicas, dessa forma há um desvio da prática da participação do conselheiro nas 
discussões e decisões sobre a política educacional local. Como adverte Cury 
(2006b, p. 49) “[...] se descolados do princípio democrático e republicano, os 
Conselhos podem se perder na tecnocracia”.

A atuação em um órgão que constitui mecanismo para a gestão demo-
crática exige que a participação esteja presente nos processos, como debater, 
conhecer e analisar programas educacionais a serem implementados no mu-
nicípio, além de tomar decisões coletivas em prol da sociedade local. Essas 
dimensões devem permear as ações de um órgão de gestão, como um CME.
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Nos CME de Três Lagoas e Sidrolândia, no período pesquisado, foi pos-
sível observar diante dos esclarecimentos dos entrevistados que o processo de 
participação efetiva ainda requer aprendizado. No que se refere às reuniões 
realizadas, os conselheiros comentaram que ocorre da seguinte forma em Três 
Lagoas:

As pautas das reuniões elas vão de acordo com aquilo que é solicitado pela Se-
cretaria de Educação. Nós tínhamos sempre um cronograma de reuniões, porém 
a gente percebeu que esse cronograma constantemente era alterado, porque a 
gente até tinha datas, mas a gente tinha que antecipar nossos encontros por conta 
de outros atendimentos. Então, o cronograma ele existe, até hoje ele é feito. Todo 
ano acontece de ter um cronograma formado, mas, geralmente ele é modificado 
durante o ano letivo por conta das solicitações. A SEMEC solicita muito. Vai bas-
tante pedido de verificação das escolas. Escolas particulares da Educação Infantil 
que nós atendemos, pedindo nossa aprovação (Conselheiro 1 CME Três Lagoas).

Em Sidrolândia, algo muito semelhante ocorre:

Nós conselheiros, chegamos lá e a presidente já tem no caderninho dela o que 
a gente vai resolver naquele dia. São várias coisas, então não conseguimos re-
solver num dia só. A gente tem duas reuniões no mês. E chega a presidente diz 
o que a gente precisa resolver, se é autorização de funcionamento ou não. Se 
é a deliberação que a gente tem que arrumar. Alguma coisa assim, chega lá, já 
tá definido que a gente tem que fazer. Define antes das reuniões (Conselheiro 
2 CME Sidrolândia).

Nos relatos, verifica-se a atuação dos conselheiros é mais de caráter téc-
nico, não sendo perceptível a participação dos conselheiros de forma ativa 
que compreenda “afirmação, defesa e alargamento das margens de autono-
mia dos atores e da sua capacidade de influenciar as decisões” (Lima, 2011, 
p. 85). Tal atuação incide em uma participação formal, identificada por Lima 
(2011, p. 82) como “participação decretada”, uma participação que, segundo 
o autor, “está sujeita a um corpo de regras formais-legais relativamente está-
vel, explicitado e organizado, estruturado de forma sistemática e consubstan-
ciado num documento (estatuto, regulamento, etc.)”.

Embora os conselheiros afirmem que há presença constante dos mem-
bros do CME nas reuniões, não foi possível identificar uma ação política, por 
meio de debates para tomada de decisões sobre as questões educacionais, 
conforme as manifestações:
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Os Conselheiros sempre estão presentes, eles participam efetivamente das reu-
niões, estudam. Aí elas já vêm com respostas, propostas, debates, já vem tudo 
pronto, já conversamos para aprovar, às vezes, antes (Conselheiro1 CME Três 
Lagoas).

Todos os conselheiros chegam, a gente conversa, discute, se aprova ou não se 
aprova. Nós somos consultados em tudo. Às vezes não é acatado o que a gente 
quer “né”, nós somos consultados e a gente elabora as deliberações todos jun-
tos, faz pauta, desse jeito assim (Conselheiro 2 CME Sidrolândia).

Conforme os relatos, o que ocorre se aproxima de “[...] uma partici-
pação normativamente referenciada, prevista e regulamentada, podendo ser 
entendida como participação legalmente autorizada ou simplesmente partici-
pação legal”, como analisa Lima (2011, p. 82).

De acordo com o regimento, uma das competências do CME é o pro-
nunciamento com relação à execução de planos, programas, projetos na área 
da educação municipal. No entanto, essa competência não foi exercida. No 
que se refere à participação do CME na elaboração do PAR, em seu segundo 
Ciclo, os conselheiros dos CME relatam:

A gente conhece, sabe sobre o PAR, no caso quem é o principal responsável. 
Mas não tivemos nenhuma participação mais efetiva. Bom, como eu sempre 
analisei, como disse, a gente não tem uma participação efetiva, mas a gente 
ouve. Eu vejo que são meios de se possibilitar melhorias para o município, prin-
cipalmente na parte estrutural (Conselheiro 1 CME Três Lagoas).

Nosso Conselho não participa do PAR, desse projeto. Nós não participamos 
de nenhuma ação de programa educacional, só a Secretaria. Eu sei que es-
tão construindo duas escolas com o dinheiro do PAR. Eu não sei te responder 
essa, porque eu não faço parte do PAR. Mas eu acho muito interessante. Um 
dinheiro muito importante que se for bem aplicado auxilia muito a educação. E 
necessita de muito mais, precisa mesmo. A escola precisa (Conselheiro 2 CME 
Sidrolândia).

Os depoimentos dos conselheiros, dos dois municípios, mostraram o 
desconhecimento do PAR como instrumento de planejamento educacional 
no município, não acompanhando suas ações e, assim, não cumprindo com 
uma de suas competências de pronunciar-se previamente quanto à execução 
de planos, programas e projetos na área educacional. As Secretarias de Educa-
ção dos municípios, responsáveis pela elaboração do PAR, não consideraram, 
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dessa forma, o CME como um órgão de gestão educacional excluindo-o na 
participação, no debate e na tomada de decisões sobre as ações definidas no 
PAR do 2º Ciclo (2011-2014).

O conselheiro 1 do CME de Três Lagoas mencionou que não teve “par-
ticipação efetiva” “apesar de ouvir”. Entende-se que toda participação deve 
acarretar algum tipo de envolvimento que traduz a capacidade de mobili-
zação para ação, atenção e vigilância em relação aos aspectos pertinentes, 
alargando as margens da autonomia dos atores e da capacidade de influenciar 
nas decisões (Lima, 2011).

O CME compõe o Sistema Municipal de Ensino e deve atuar como um 
órgão de gestão que incentiva e amplia debates, acompanha o cumprimento 
do direito à educação, é um órgão diretamente subordinado à lei e, portanto, 
se torna órgão de Estado (Cury, 2006).

Sobre a relação entre o CME e a Secretarias de Educação, os conselhei-
ros mencionaram que

[...] todas as vezes que necessário, nós convidamos a Secretária para participar, 
para trocar ideias, ou a gente vem até a Secretaria para poder conversar, discutir, 
mas de forma que seja realmente dentro da lei (Conselheiro 1 CME Três Lagoas).

O contato maior é com a presidente que conversa com eles “né”, mas em ter-
mos de tomarmos uma decisão tem que estar todo mundo junto e a gente 
conversa. Por exemplo, se tem que autorizar, que está errado, senta e conversa 
todo mundo. Mas é bem acessível, a Secretaria é muito acessível a nós e nós a 
eles, é um trabalho em equipe (Conselheiro 2 CME Sidrolândia).

Conforme mencionam os representantes dos Conselhos, as ações dos 
CME de ambos os municípios são de comum acordo com as Secretarias, não 
se observando tensões que, historicamente, se identificam na relação entre as 
Secretarias Municipais de Educação e os Conselhos Municipais de Educação, 
na tomada de decisões sobre a educação, visto que um Conselho é um órgão 
que representa a sociedade local.

A relação estabelecida entre o CME e as Secretarias Municipais de Edu-
cação é uma relação de ordem técnica e consensual, como manifestaram os 
conselheiros. Ao que parece, há uma relação de interdependência entre os 
órgãos, porém, há que se observar que uma relação de “interdependência e 
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ação cooperativa não pode admitir tutelas porque gerariam submissão e des-
caracterizariam a autonomia do CME” (Bordignon, 2013, p. 78).

Os conselheiros entrevistados reconheceram que a participação mais 
efetiva na política educacional ainda precisa ser construída e que a atuação 
dos CME dos municípios de Três Lagoas e Sidrolândia, nesse período, foi de 
experiência e aprendizado:

Eu observo o Conselho atuante no sentido de todas as questões que são solicita-
das ao Conselho. Então assim, nós não, não buscamos, ainda, participar muito. 
Não buscamos trabalho além daquilo que nos é solicitado no Conselho, falta 
melhorar essa atuação o Conselheiro1 CME).

Eu acho que eu aprendi um pouco, sabe... O Conselho Municipal de Educação, 
acho que tem que ser o ‘carro chefe’. Então, sobre a criação, eu acredito que 
agora com o novo tempo, o pessoal já vai estar mais experiente. Ás vezes a gente 
fica um pouco assim amarrada nas questões de convite para participar. Você 
não pode chegar lá na Secretária e ‘olha eu quero saber’. Tem agora o Fórum 
da Educação Infantil, eles que solicitaram “né”, e, eu vi a importância de ter 
um espaço dentro do Conselho, “né”. Estão falando também da Universidade, 
então, é com essas reflexões que a gente, no momento pensa: ‘não, ainda não 
está bom’. É muita discussão. Muitos segmentos precisam participar, é preciso 
acrescentar (Conselheiro 2 CME Três Lagoas).

[...] nosso Conselho, como é uma das metas do Plano Municipal, ainda falta 
ter autonomia. Mas como é um Conselho novo, ainda tem muito a caminhar 
(Conselheiro 1 CME Sidrolândia).

A autonomia “representa um princípio fundamental da gestão democrá-
tica”, como acentua Bordignon (2017, p. 31), no entanto, é um espaço a se 
conquistar, haja vista as relações centralizadoras ainda presentes no contexto 
regional brasileiro, sobretudo, em municípios de porte pequeno, como é o 
caso do município de Sidrolândia.

Os conselheiros, que representam segmentos diferenciados e pertencem 
a municípios de diferentes contextos, foram entrevistados em locais separa-
dos, conforme suas disponibilidades, contudo apresentaram posicionamentos 
semelhantes quanto ao reconhecimento de que o Conselho instituído ainda 
precisa se organizar como um órgão de gestão democrática, com participação 
nos processos decisórios da gestão educacional local, e portanto, com neces-
sidade de formação dos conselheiros para atuar com autonomia.
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Diante do exposto, é importante salientar que a participação emerge 
como a dimensão central da gestão democrática, sem o ato de participar na 
decisão não se concebe uma gestão democrática (Lima, 2014). Para tanto, 
os Conselhos são espaços propícios para a construção coletiva de decisões e 
devem ser formados da pluralidade de sujeitos que compõem a sociedade e 
no caso de Conselhos de Educação devem voltar-se à garantia do direito de 
cidadania (Cury, 2006b).

Considerações finais

O planejamento educacional, como instrumento político de intervenção 
nas questões específicas da educação, compôs, apesar das contradições, um 
programa educacional no período 2007-2014, com ênfase na gestão demo-
crática, reorganizando e incentivando a existência de espaços de decisões 
coletivas locais, como os Conselhos de Educação.

A criação dos CME, nesse período, atendeu as orientações de um ins-
trumento de planejamento educacional, o PAR que, com vistas à melhoria da 
qualidade da educação básica, propôs a implantação de CME. A existência 
desse Conselho, possibilitaria “a constituição de espaços democráticos de par-
ticipação, contribuindo para a autonomia municipal na área do ensino e para 
o avanço das políticas públicas na área” (Teixeira, 2004, p. 691). Considera-se 
nessa ação a presença da política de indução que nas relações federativas se 
estabelece por meio da articulação da União com os entes federados, estraté-
gia que fundamentou o Plano de Ações Articuladas.

As situações registradas no período demonstraram as fragilidades institu-
cionais quanto à autonomia na formulação de políticas educacionais, sobre-
tudo no município de Sidrolândia, tendo em vista o que Abrucio (2010) de-
nomina de “prefeiturização”, ou seja, a centralização de poder do Executivo, 
um dos entraves ao processo democrático nos municípios, como salienta o 
autor, e que não se dissocia dos marcos da tradição histórica patrimonialista.

A pesquisa mostrou que a gestão democrática é um processo em cons-
trução, o que significa que não se incorpora de forma linear do campo jurídi-
co para o conjunto de práticas sociais e políticas, como afirma Cury (2002).
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PLANEJAMENTO E GESTÃO DEMOCRÁTICA: A Criação e Atuação de 
Conselhos Municipais de Educação em Mato Grosso do Sul

Resumo: Neste artigo, analisa-se a influência do Plano de Ações Articuladas (PAR), um instrumento de 
planejamento estratégico decorrente do Plano de Metas Compromisso Todos Pela Educação, instituído pelo 
governo federal por meio do Decreto n. 6.094/2007, na criação de Conselhos Municipais de Educação 
(CME) no período de 2007 a 2014, especificamente em dois municípios sul-mato-grossenses: Três Lagoas 
e Sidrolândia. Analisa também a composição e atuação dos Conselhos. Os procedimentos metodológicos 
utilizados compreenderam pesquisa bibliográfica, pesquisa documental, por meio de fontes provenientes do 
governo federal e dos governos locais; e entrevistas de caráter semiestruturado com representantes do CME 
dos municípios analisados. A análise mostra que nos municípios pesquisados a criação de CME ocorreu via 
ação do PAR. A gestão democrática por meio da ação dos Conselhos Municipais de Educação é um processo 
em construção.

Palavras-chave: Planejamento. Gestão democrática. Conselhos de Educação.

PLANNING AND DEMOCRATIC MANAGEMENT: The Creation and Role 
of Municipal Education Councils in Mato Grosso do Sul

Abstract: In this paper analyzes the influence of the Articulated Action Plan (Plano de Ações Articuladas - 
PAR), a strategic planning instrument arising from the Education Commitment Goals Plan (Plano de Metas 
Compromisso Todos Pela Educação), established by the federal government through Decree No. 6,094/2007, 
on the creation of Municipal Education Councils (Conselhos Municipais de Educação - CME) during the period 
from 2007 to 2014, specifically in two municipalities of Mato Grosso do Sul: Três Lagoas and Sidrolândia. It 
also examines the composition and performance of these Councils. The methodological procedures employed 
include bibliographic research, document analysis through sources from the federal and local governments, 
and semi-structured interviews with CME representatives from the studied municipalities. The analysis reveals 
that in the municipalities surveyed, the creation of CME occurred through the actions promoted by the PAR. 
Democratic management through the work of Municipal Education Councils is identified as an ongoing process.

Keywords: Planning. Democratic management. Education Councils.

PLANIFICACIÓN Y GESTIÓN DEMOCRÁTICA: La Creación y Actuación de 
los Consejos Municipales de Educación en Mato Grosso do Sul

Resumen: En este artículo se analiza la influencia del Plan de Acciones Articuladas (PAR), un instrumento 
de planificación estratégica derivado del Plan de Metas Compromiso Todos por la Educación, instituido 
por el gobierno federal mediante el Decreto n.º 6.094/2007, en la creación de Consejos Municipales de 
Educación (CME) durante el período de 2007 a 2014, específicamente en dos municipios de Mato Grosso 
do Sul: Três Lagoas y Sidrolândia. También se examina la composición y la actuación de dichos Consejos. Los 
procedimientos metodológicos utilizados incluyeron investigación bibliográfica, análisis documental a través 
de fuentes provenientes del gobierno federal y de los gobiernos locales, y entrevistas semiestructuradas con 
representantes del CME de los municipios estudiados. El análisis demuestra que en los municipios investigados 
la creación de los CME ocurrió a través de las acciones del PAR. La gestión democrática mediante la actuación 
de los Consejos Municipales de Educación se presenta como un proceso en construcción.

Palabras clave: Planificación. Gestión democrática. Consejos de Educación.
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